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	UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

Serviço de Controle de Estagiários




Ofício Circular SerCE/ProGPe nº 001/2011

São Carlos, 02 de dezembro de 2011

Prezado(a) Senhor(a),

Considerando-se a necessidade de melhorarmos a gestão dos contratos dos estagiários, contratados por esta Pró-Reitoria, seguem algumas orientações:

· Quanto à contratação: a solicitação de contratação ou substituição de estagiários deve ser feita através de ofício. O formulário do Plano de Atividades deve acompanhar este ofício.

· Quanto à prorrogação: havendo interesse do setor em renovar o contrato do estagiário e existindo a possibilidade legal para isto, o setor deve encaminhar ofício solicitando a prorrogação e a declaração atualizada de matrícula, com antecedência de 01 mês, em relação ao final do contrato.

·  Quanto à rescisão: quando a rescisão do contrato é de interesse do estagiário, este deve expressar formalmente seu interesse à chefia imediata, informando a data da rescisão, com antecedência de cinco dias úteis. Compete ao setor, encaminhar ofício à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, informando sobre a rescisão e encaminhando a manifestação formal do estagiário, em anexo. Quando a rescisão do contrato é de interesse do setor, é indispensável que a chefia encaminhe ofício a esta Pró-Reitoria, informando os motivos da rescisão, destacando a data da rescisão. 

Ao encerrar o contrato, os estagiários devem ser orientados a apresentar-se na Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, munidos da carteira de trabalho e da carteirinha do RU, quando possuírem, para que possamos dar baixa. Quando possível, a rescisão deve ser solicitada e encaminhada a esta Pró-Reitoria, entre o 1º e 10º dia do mês.

· Avaliação de desempenho: a chefia imediata deve encaminhar o formulário de avaliação de desempenho no 3º mês, 10º mês, 16º mês e ao final do contrato.

· Relatório de Atividades: com periodicidade de seis meses, o estagiário deve fazer relatório de atividades, em duas vias. Uma via deve ser encaminhada à Instituição de Ensino, e a outra, constando o recebimento da Instituição de Ensino (data e identificação do responsável pelo recebimento) deverá ser entregue ao SerCe.

· Insalubridade e Periculosidade: estagiários não podem desenvolver atividades consideradas insalubres ou periculosas. A responsabilidade por controlar esta situação é da chefia da unidade sob a qual o estagiário está desenvolvendo suas atividades.

· Relatório de freqüência: ao receber este relatório, o responsável do setor deve conferi-lo atentamente, constando qualquer irregularidade, é indispensável que entrem em contato, imediatamente, com o SerCE.   

Informo ainda que, nos termos de compromisso e aditivos constam informações importantes, principalmente, quanto à vigência dos contratos de estágio, portanto, é indispensável que todos os setores tenham cópias dos termos de seus estagiários.


Os formulários de Plano de Atividades, de Avaliação de Desempenho, de Relatório de Atividades e a lei 11.788/2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes estão disponíveis na página www.progpe.ufscar.br. Para maiores informações ou dúvidas, entrem em contato pelo telefone 33066539, Mônika.

                                                                                               Atenciosamente,

                                                                                                    Mônika de Rienzo                                      
                                                                                                      Chefe do SerCe/ProGPe                                         
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